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INSS: lei que suspende 
prova de vida em vigor

DIVULGAÇÃO

Suspeito ofereceu de R$ 10 mil a R$ 50 mil para ser liberado

O presidente Bolsonaro 
promulgou artigo da Lei 
14.199/2021 que suspende 
a obrigatoriedade da prova 
de vida a beneficiários do 
INSS até o fim deste ano. 
Assim, o INSS não pode cor-
tar os benefícios de segura-
dos que não fizerem reca-
dastramento até dezembro. 
Até o mês passado, mais de 
4,9 milhões de aposentados 
e pensionistas tinham que 
atualizar seus dados. Não 
há informações sobre como 
fica a situação de quem teve 
o benefício bloqueado em 
2021 por não realizá-lo.

Apesar de não haver 
obrigatoriedade, segura-
dos que optarem podem 
ir a uma agência bancária 
para fazer a comprovação. 
Maiores de 80 anos e pes-
soas a partir de 60 anos 
com dificuldade de loco-
moção podem fazer a prova 
de vida em casa. É possível 

agendar visita de funcioná-
rio do INSS pelo 135, site ou 
aplicativo. Os segurados com 
biometria cadastrada no De-
tran ou no TSE, via título de 
eleitor, podem fazer por meio 
do “Meu INSS”.

SUSPEITO PRESO
Policiais do Segurança Presen-
te em Niterói prenderam, na 
quarta-feira, em flagrante, um 
homem por estelionato e cor-
rupção em Itaipu, na Região 
Oceânica. A equipe foi acio-
nada pela síndica de um con-
domínio que suspeitava que 
o homem aplicaria golpe em 
idosa que mora lá. O acusado 
se passou por falso servidor do 
INSS. Ele afirmou que faria re-
cadastramento de um cartão. 
O homem era monitorado há 
dois dias e foi preso por poli-
ciais disfarçados. O suspeito 
ofereceu aos agentes R$ 10 
mil, chegando de R$ 50 mil, 
para ser liberado.

Arroz e feijão podem ficar 
até 7% mais baratos
Queda é em função da regulamentação da lei que isenta os dois produtos de ICMS

ANTONIO CRUZ/AGÊNCIA BRASIL

Estimativa de queda é da Associação de Supermercados do Rio

A
pós a regulamenta-
ção da Lei 9.391/2021, 
que isenta o preço do 
arroz e do feijão de 

incidência de ICMS, os dois 
produtos podem ficar até 7% 
mais baratos nos supermer-
cados do Rio, conforme a As-
sociação de Supermercados 
do Estado do Rio de Janeiro 
(Asserj). A norma foi regula-
mentada por meio do decreto 
estadual 47.787/2021, publica-
do no Diário Oficial do Estado 
da úlima quarta-feira.

“Fizemos questão de bata-
lhar pela regulamentação des-
ta lei, porque sabemos da im-
portância para o consumidor. 
Para os supermercados, qual-
quer desconto na taxação dos 
produtos reflete diretamente 
nas prateleiras. Nossa próxi-
ma meta é tentar a isenção 
em outros produtos da cesta 
básica. Estamos negociando 
diretamente com a Secretaria 
de Fazenda”, afirmou Fábio 
Queiróz, presidente da Asserj.

A mudança na taxação dos 
principais itens que com-
põem o prato dos brasileiros 
foi aprovada pela Alerj no 
em 12 de agosto e sanciona-
da pelo governador Cláudio 
Castro em setembro.

O consultor de Varejo Mar-
co Quintarelli avalia que o im-
pacto da isenção do ICMS nos 
dois produtos será de “grande 
valia”. E acrescenta: “Quando 
a família vai fazer algum tipo 
de lista de compras, a primei-
ra coisa que coloca como base 
é o feijão e o arroz. Então, a 
lei será de suma importância 
para que, pelo menos, esses 
dois itens estejam resguarda-
dos dentro do orçamento”. 

A garçonete Rosangela 

Duarte, 55, considera “mui-
to importante” a queda no 
valor dos itens que compõe 
o tradicional prato feito. “As 
famílias de baixa renda fo-
ram afetadas pelo alto pre-
ço dos alimentos. É absurdo 
como tudo encareceu muito 
e não há previsão de melho-
ra. Alimentos básicos do dia 
a dia não deveriam ter subi-
do tanto”, opina, completan-
do que arroz e feijão, se tor-
naram “luxos”.

NO RIO

 N O custo médio da cesta 
básica teve aumento em 11 
cidades e diminuiu em seis, 
de acordo com a pesquisa 
nacional do Dieese em 17 
capitais. Segundo o levan-
tamento, as maiores altas 
foram em Brasília (3,88%), 
Campo Grande (3,53%), 
S ã o  P a u l o  ( 3 , 5 3 % )  e 
Belo Horizonte (3,49%). 
As capitais com quedas 
mais intensas foram João 
Pessoa (-2,91%) e Natal 
(-2,90%). O Rio tem a quar-
ta cesta mais cara do país 
(R$643,06). Já as três pri-
meiras colocações ficaram 
com São Paulo (R$ 673,45), 
Porto Alegre (R$ 672,39) e 
Florianópolis (R$ 662,85), 
ainda conforme o estudo. 
Entre as capitais do Norte e 
Nordeste, onde a composi-
ção da cesta tem algumas 
diferenças em relação às 
demais cidades, Aracaju 
(R$ 454,03), João Pessoa 
(R$ 476,63) e Salvador 
(R$478,86) registraram os 
menores custos.

Quarta cesta 
mais cara
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